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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


PROJETO DE LEI Nº 11, DE 16 DE MAIO DE 2019.
Súmula: “Altera a Lei Municipal n° 661/2019 no que especifica”.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica alterado o § 1º do artigo 1° da Lei Municipal n° 661/2017, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixar em local visível, nos estabelecimentos que menciona, placa ou cartaz com advertência sobre a prática de crimes de abuso ou exploração sexual de crianças e adolescentes e dá outras providências”, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:
........................................................................................................................................

§ 1º O texto contido no letreiro será: exploração sexual e tráfico de crianças são crimes: denuncie já. 

..........................................................................................................................................

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Tijucas do Sul, 16 de maio de 2019.

ANTÔNIO CLÁUDIO MARTINS

Vereador 

PROJETO DE LEI Nº 11, DE 16 DE MAIO DE 2019.
MENSAGEM

Atendendo a uma solicitação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o vereador Antônio Cláudio Martins vem propor alteração pontual no que diz respeito ao § 1º do artigo 1° da Lei 661/2017, tratando especificamente da mensagem de texto que deve estar no cartaz de combate aos crimes de exploração sexual e tráfico de crianças.
Por fim, considerando que tal reivindicação se deve à nova redação ser mais condizente com a campanha, além de os cartazes já terem sido confeccionados nos moldes determinados pela Procuradoria Regional do Trabalho, propomos o presente, esperando sua aprovação, e solicitando a sua tramitação em regime de urgência e para apreciação e aprovação.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente.

Tijucas do Sul, Paraná, 16 de maio de 2019.
ANTÔNIO CLÁUDIO MARTINS

Vereador
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